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Concede aU:XÍlio anual à instituições 
4• caridade.-

O PRIFBITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a clmara Municipal deoreta e eu san• 

ciono a seguinte leit 
.Artigo 11 • Fioam oonoad1dos �. Associação e. Oficines de caridade 

� ' ' . 
Santa Rita de C4se1a1 a Associaçao das Senhoras de 
Caridade e ao Abrigo Presbiteriano de .Assis, auxh1oa 
anuais na taportâneia 4e@t 30.000,00 (trinta.mil c�u

zeiros) a cada uma, pag,ve1 a perltr de 1960. 
§ • 6nico - As 1mportân4liaa constantes do presente utigo se· des• 

tinam à compre e dist?-ibuição de agasalhos aos �obres. 
Jrtigo 20-- No ato do recebimento do auxilio a inst1 tui9âo /bene

ficiada deverá tazer prove de sua existência 1;ege1. 
Artigo 31 - O orçemento do proximo exerc!oio e dos subseq�entes 

consignarão verbas próprias destinedas ao cumfriinento 
deste lei. 

, • 1. 
Artigo 4• - Esta lei entrara en vigor na data de .sue pub11caqao• 

revogadas as disposições em eontr�rio.- ) 1 . 
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